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Ofício SMA Nº 303-68/2012.

Canela, 02 de outubro de 2012.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, o PL nº 117/2012, que “Autoriza o Poder Executivo a Suplementar e Reduzir Dotação Orçamentária”.

Assim com no PL nº 116/2012, a suplementação solicitada nesta proposição, refere-se a adequação de valores em dotações da Secretaria Municipal do Turismo, Esporte e Lazer para continuidade nos trabalhos realizados para o desenvolvimento do Turismo em nossa cidade, principalmente para viabilização dos importantes eventos do Município:

. Festival Internacional de Teatro de Bonecos: em virtude das dificuldades de captação para este evento, realizado pela Fundação Cultural de Canela, a Prefeitura Municipal prevê um incremento no valor do Convênio com esta entidade a fim de colaborar para que o Festival de Bonecos deste ano não seja cancelado e de demonstrar sua grande preocupação com o desenvolvimento da cultura, uma vez que, trata-se de um evento que é referência no país e no mundo e traz para nosso Município grande movimentação de visitantes e grande visibilidade, divulgando o nome de Canela no cenário cultural.

. Natal em Canela 2012: estamos nos aproximando de mais uma edição do principal evento turístico de nosso Município, evento grandioso que traz a nossa cidade mais de um milhão de pessoas. Onde se destacam o lúdico, a decoração interativa, muitas luzes e atrações culturais que encantam os visitantes durante o período. Esta suplementação visa garantir as primeiras etapas dos principais destaques do evento: decoração e o espetáculo “Chegada do Papai Noel” e para viabilizar as contratações através de licitações da infraestrutura necessária.

. Festival de Danças Neusa Martinotto: com o intuito de valorizar os talentos locais a Prefeitura Municipal irá apoiar o festival realizado anualmente pela Academia de Danças Neusa Martinotto. Como já é tradição em nossa cidade a referida Academia apresenta, no final do ano, um belíssimo espetáculo de dança, encantando tanto nossa comunidade quanto os visitantes que tem a oportunidade de prestigiá-lo. 

Também estão previstos na suplementação recursos para

- serviços de manutenção, reforma, atendimento e aquisição de materiais para nossos parques públicos, sanitários públicos. Além disso, a Secretaria Municipal de Turismo está assumindo os Sanitários da Paróquia Nossa Senhora de Lourdes, suas despesas de materiais, atendimento, água e luz,  para garantir um bom atendimento aos turistas que circulam no em torno da Igreja. 

- aquisição de sementes e mudas para canteiros da cidade 

- impressão de materiais gráficos institucionais e ingressos para os parques. 

- impressão de placas de sinalização e orientação dos visitantes para os parques

- contrapartida para obra na RS 235.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Senhor

Ademar Santana 

Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 117, DE 02 DE OUTUBRO DE 2012.

Autoriza o Poder Executivo a Suplementar e Reduzir  Dotação Orçamentária.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar no Orçamento do Município, o valor de R$ 507.000,00 (Quinhentos e sete mil reais) na seguinte dotação orçamentária:

04 – Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer

0401 – Secretaria Municipal de Turismo

0001 – Administrativo

2.026 – Despesas Gerais da Secretaria Municipal de Turismo

3390.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO (949) Rec. 1022.....................................................R$ 7.600,00

0009 – Gestão de Eventos

2.029 – Mantendo os Eventos do Município

3350.43.00.00.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS (968) Rec. 1022........................................................R$ 50.000,00

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV. TERC. PJ (973) Rec. 1022......................................................R$ 17.000,00

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV. TERC. PJ (974) Rec. 001......................................................R$ 400.000,00

0128 – Gestão de Infraestrutura

2.030 – Manutenção da Infraestrutura do Município

3390.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO (981) Rec. 001.....................................................R$ 22.400,00

3390.39.00.00.00 – OUTROS SER. TERC. PJ (985) Rec. 1022........................................................R$ 10.000,00

Art. 2º Servirá de recurso para cobrir a despesa do artigo anterior, redução de igual valor nas seguintes dotações orçamentárias:

04 – Secretaria Municipal de Turismo, Esportes e Lazer

0401 – Secretaria Municipal de Turismo

0001 – Administrativo

2.026 – Despesas Gerais da Secretaria Municipal de Turismo

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV. TERC. PJ (951) Rec. 1022......................................................R$ 30.000,00

3390.92.00.00.00 – DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANERIORES (1375) Rec.1022..............................R$ 25.000,00

4490.52.00.00.00 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE (15353) Rec. 1022.........................................R$ 14.600,00

0002 – Gestão de Pessoal

2.028 – Despesas com Pessoal

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV. TERC. PJ (965) Rec. 001........................................................R$ 16.400,00

0128 – Gestão da Infraestrutura

2.030 – Manutenção da Infraestrutura do Turismo

4490.52.00.00.00 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE (15360) Rec. 1022.........................................R$ 15.000,00

1003 – Desenvolvimento da Infraestrutura

4490.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES (15512) Rec. 001...................................................R$ 400.000,00

0129 – Marketing

2.036 – Divulgação da Marca de Canela

3390.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO (1025) Rec. 001.....................................................R$ 6.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455

CEP 95680-000   Fone: 054 3282 4077
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